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CAMARA MUNICIPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIAL DE GOVERNO
GABINETE DO PREFEITO

OÍ. no87312O23 Mococa, 11 de setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Pelo presente, com nossos cordiais cumprimentos, e com

fundamento no artigo 39 da Lei Orgânica do Município, servimo-nos do presente para

encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei Complementar que trata da

autorização legislativa para que o Município de Mococa possa realizar o pagamento

complementar do Piso Nacional da Enfermagem, conforme a Lei Federal no 14.4M, de

04 de agosto de 2022, por meio do repasse de verbas do Ministério da Saúde e
seguindo orientações da Portaria GM/MS no 1 .135, de 16 de agosto de 2023.

Em razáo da decisão estabelecida pelo Supremo Tribunal

Federal (STF), o Congresso Nacional aprovou a Emenda Constitucional no 127t2
determinando à união o repasse financeiro para custeio do a Assistência Finan

aos entes públicos, entidades filantrópicas

atendam, no minimo, 60% de pacientes SUS.

e aos prestadores de serviços que

por repasse de verba o" âiill"" :il::l"::TilTl ;#ffi"::'#::" ::
posteriormente após aprovaçáo do presente projeto de Lei Complementar,

encaminhados às entidades que fazem jus aos recursos.

Não haverá ônus para a prefeitura de Mococa, vez que

os recursos financeiros serão advindos da União.

RUBRICA

@
DATA

IIoq\23'ra

Por fim, entendemos que a matéria em questão deva ser

objeto de lei complementar, uma vez que se enquadra na hipótese prevista no inciso

lV do parágrafo único do artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, posto que haverá a

criaçáo de vantagem pecuniária aos servidores, ainda que condicionada ao repasse

de recursos federais.
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Respeitosamente, renovamos nossos protestos de mais

elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

BEIRO BARISON
pal

Exmo. Sr.
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal
Mococa, SP

E
refeito Mun
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO XXX DE í1 DE SETEÍIJIBRO DE2023

Dispõe soóre autorização para realizar
pagamentos de assrsÍêncra financeira
complementar em cumprimento à Emenda
Constitucional no 124, de 14 de julho de 2022
e da Lei Federal no 14.434, de 4 de agosÍo de
2022, aos profi'ssronais ocupanies dos
9argos e empregos públicos de Enfermeiro,
Técnico de Enfermagem e Auxitiar de
Enfermagem, mediante repasse financeiro da
Uniáo, e dá outras providências.

EDUARDO RIBEIRO BAR|SON, prefeito Municipat de
Mococa, Estado de São paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em

Sessão Ordinária rcalizada em no dia _ de _ de
2023, aprovou Projeto de Lei Complementar no _
12Q23, de autoria do Sr. Prefeito Municipal de Mococa,

Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Complementar:

ento

34, de

Art. 1o. Esta Lei Complementar dispôe sobre autor
para realizar pagamentos de assistência financeira complementar em cumprim
Emenda constitucional no 124, de 14 de jurho de 2022 e da Lei Federar no .r4.4

4 de agosto de 2022, aos profissionais ocupantes dos cargos e empregos púbricos de
Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiriar de Enfermagem, mediante repasse
flnanceiro da União Federal.

de 14 de ju ho de 2022" r .:,i;"T ::i::tr::,i;:Til",tr.:.ff:i#i1
Assistência Financeira comprementar aos ocupantes dos empregos púbricos de
Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiriar de Enfermagem, que deverá ocorrer na
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extensão do quanto d isponibilizado pela União a título de Assistência Financeira
Complementar, que será repassado nominalmente a cada empregado beneficiado

§1o. O valor a ser repassado para cada profissíonal,
conforme detalhamento individual, ficará condicionado ao valor liberado pela união, de
acordo com planilha própria apurada através do sistema investSUS;

s2o. A autorização disposta no caput deste artigo também
se estende para o repasse de varores as instituições privadas, firantrópicas ou não,
desde que atendam pero menos 60% dos pacientes pero sus e que tenham contrato,
convênios e/ou ajustes firmados com a prefeitura Municipal de Mococa;

§3'. Para viabÍlizar o repasse dos recursos Íinanceiros
pelo Fundo Nacional de saúde, caberá a secretaria Municipal de saúde realizar
preenchimento dos dados no sistema lnvestsus, conforme regras estabelecidas p
Ministério da Saúde;

Art. 20. A Assistência Financeira Complementar, não se
aplica sob demais benefícios e vantagens de natureza pessoar dos empregados e
vantagens pecuniárias variáveis previstas na consolidaçáo das Leis do Trabalho e
demais legislações pertinentes.

22 de dezembro ae zozz,To;;:":'"JH:T il:::: :::'l]:::''J;í ::
Assistência Financeira complementar, para atingimento da Assistência Financeira
complementar, não sendo repassada essa responsabiridade de forma automática ao
Município, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio
pela União.

Art. 40. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o de maio de 2023, conforme decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de
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lnconstitucionalidade no 722 e Portaria GMiMS n o í.135 de í6 de agosto de 2023,

revogando-se as disposições em contrário.

E IRO BARISON
unicipal
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PREFEITURA MUNICIPAL OE MOCOCA, íí DE SETEMBRO DE 2023.
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Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposiçôes Regimentais e
após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura,
requerem regime de Urgência Especial para a seguinte matéria:

1. PROJETO DE RESOLUÇÂO No 01212023, de autoria da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Mococa - Fixa a receita e estima a despesa para o exercício
Íinanceiro de 2024, no âmbito do Poder Legislativo.
2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 03712023, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispôe sobre autorizaçâo para realizar
pagamentos de assistência Íinanceira complementar em cumprimento à Emenda
Constitucional n" 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal n" 14.434, de 4 de
agosto de 2022, aos proÍissionais ocupantes dos cargos e empregos públicos de
Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, mediante repasse
Íinanceiro da União, e dá outras providências.
3. PROJETO DE LEI No 08712023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providências.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 1 'l de setembrgde 2fr3
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GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente

DESPACHO

APROVADO
11t09t2023
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vorAçÃo NoMINAL

SESSÃO
DATA
HORÁRIO

OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

1 1 DE SETEMBRO DE 2023
27'SESS Ão oRDINÁRIA - 18â LEGISLATURA - 3" PERIODO

: 19 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA
REQUERIMENTO SOLICITANDO URGÊNCIA ESPECIAL
UNI CO

12023

VOTOS

1
ADRIANA BATISTA DA SILVA

ADRIANA PERIANEZ RUIZ C
J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES o
4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISÂNGELA MAZIERO 0
o o
7- 0
8- JOSE ROBERTO PEREIRA - BOB ú

NILTON C SAR GREGHI _ PROFESSOR
BATATA C

10-
PAULO C SAR RODRIGUES DOS SANTOS

- PAULO DO Ão C

11- PAULO SERGIO MIQUELIN C

12- PRISCILA GONÇALVES C
ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI C
THIAGO JOSE COLPANI

15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
Í\íIRANDA C

RESUI..IAPq

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstênçôes

Total

1o Secretári

/

VEREADORES
cot'lÍRÁRroFAvoRÁvEL AUSÉNTE ABsÍENçÁo

m\)

2-

o
5-

GUILHERME GOMES

JOSÉ ANTÔNIO SOUSA -ZÉDA COBRA

9-

fi
14-

H

[-

I
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REQUERIMENTO N'551 /2023.

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais e

após a manifestaçáo do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da propositura,

requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes matérias:

1. PROJETO DE LEI No 065/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

Ribeiro Barison - Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execuçáo da Lei

Orçamentária de 2024, e dá outras providências.
2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 03412023, de autoria do PreÍeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre a conversâo da Concessão de
Direito Real de Uso em Doação, com base na Lei 4.938, de 23 de novembro de
2021 , para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.
3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 03712023. de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison - Dispõe sobre autorização para realizar
pagamentos de assistência Íinanceira complementar em cumprimento à Emenda
Constitucional n" 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal n' 14.434, de 4 de
agosto de 2022, aos proÍissionais ocupantes dos cargos e empregos públicos de
Eníermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, mediante repasse
financeiro da União, e dá outras providências.
4. PROJETO DE LEI No 087/2023, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especial, e dá outras
providências.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 11 de setemb de uz3
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

vorAÇÃo NoMINAL

SESSÁO
DATA
HoRÁRro
OUORUM
MATÉRIA
TURNO
PROTOCOLO

1 1 DE SETEMBRO DE 2023
27" sESSÃo oRDtNÁRtA - 18a LEGISLATURA - 3O PERíODO

: 19 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA.
REQUERIMENTO SOLICITANDO SESSÃo EXTRA ORDINÁRIA
UNICO

t2023

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstençôes

Totel

L5

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA o
z- ADRIANA PERIANEZ RUIZ o

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES 0
4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISÂNGELA MAZIERO C

b- GUILHERME GOMES

7- JOSE ANTÔNIO SOUSA -ZÉ.DA COBRA C

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB C

9-
NI I-TOru CÉ§NN GREGHI - PROFESSOR
BATATA

n

í0- PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS
SANTOS - PAULO DOÇAO 0

11- PAULO SERGIO MIQUELIN c
12- PRISCILA GONÇALVES C

13-
ROSELI APARECIDA FAUSTINO
BATISTUTI 0

14- THIAGO JOSÉ COLPANI 0
15-

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA C

1o Secretário

U
Ã_

0

{
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27" SESSÀO ORDTNÁRIA I8" LEGISLATURA _ 3" PERÍODO

1U09t2023
19H00

SESSÀO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN'037 t2023

I" DISCUSSAO
t2023

VOTOS

Favorá
vel

oADRIANA BATISTA DA SILVA

o2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO
oJ- RASILINO ANTONIO DE MORAESB

o4- CLAYTON DIVINO BOCH

ELISÂNGELA MAZIERO

oGUILHERME GOMES6-

o7- JOSE ANTÔNIO SOUSA ZÉ DA COBRA

8- JOSE ROBERTO PEREIRA BOB

0NILTON CESAR GREGHI PROFESSOR BATATA9-

CI
l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

Ào)

11- PAULO SERGIO MI UELIN

oPRISCILA GON ALVESt2-
ol3- SELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTIRO

THIAGO JOSE COLPANI

l5- NE DONIZETI DA SILVA MIRANDAVAI-DIRE

TOTAL

ffiffiP

EdiÍicio "Dra. EstheÍ de Figuêiredo FerÍaz"
PraÇa Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: í 3.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 365ô0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

VOTAÇÃO NOMINAL

VEREADORES

I

r'-ll-/5-

o

o

()t4-

c
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t5

l' Secretilrio

EdiÍicio'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Íelefone (19) 3656-0002 - www.mococa.sp leg.br

RESULTADO
Favoráveis
Contrár'ios
Abstenções
Ausentes
Total
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I9" SESSÀO ExTRAoRDINÁnn tl" LEGISLATURA - 3" PeÚo»o
1110912023

20H30

spssÀo
DATA
sonÁruo
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 03712023

u, nrscussÂo
t2023

VOTOS

VEREADORES

o1- ADRIANA BATISTA DA SILVA
') ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

o,- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

oCLAYTON DIVINO BOCH4-

Y5- ELISANGELA MAZIERO

o6- GUILHERME GOMES

loss eNtôNto sousA ZE DA COBRA7-

8- JOSE ROBERTO PEREIRA OB

9-

PAULo cÉsan RoDRIGUES Dos sANTosl0-

I l- PAULO SERGIO MI UELIN
(^l

2I PRISCILA GON ALVES

13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI

l4- THIAGO JOSE COLPANI

ot5- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA M]RANDA

TOTAL

mffim

EdiÍicio "Ora. Esther de Figuêiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone ('l 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

PAULINHO)
o

o
o

NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) í)\)

tooÇÃo)
0
C

a
c
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RESULTADO
Favoráveis
ContráLrios

Abstenções
Ausentes
Total

/{

lo Secretário

EdiÍlcio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Momca/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br
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PROCESSO N'190/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'03712024

REGTME DE TRAMrraçÃo: uRcÊxcu, ESrECTAL

DESPACHO

Nos termos do art. 777, do Regimento

Intemo da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial

o(a) vereador(a) 0*0, Íà1,,i.,+,

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 1 1 bro de 2023.

GUILHE SOUZA GOMES
nte

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fênaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730447 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 365ô.0002 - w\,rrw.mococa.sp.leg.br

I
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RELATOR ESPECIAL

RnrrRÊxcu :- pRoJETo DE LEI CoMpLEMENTAR N'
037t2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO :- Dispõe sobre a autorização para realizar
pagamentos de assistência Íinanceira complementar
em cumprimento à Emenda Constitucional n' 124,
de 14 dejulho de2022 e da Lei Federal n' 14.434, de
4 de agosto de 2022, aos proÍissionais ocupantes dos
cargos e empregos públicos de Enfermeiro, Técnico
de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem,
mediante repâsse Íinanceiro da União, e dá outras
providências.

RELATOR(A)
ESPECIAL AJ

^*J,

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão de que a propositura tem plena procedência

quanto ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando

EdiÍicio 'Dra. Esther de Figueiredo FeÍÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-M7 - Mococa/Sp

Têlefone (Í9) 365ê0002 - www.mococa.sp.teg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

meritoriamente embasada, resolvo acolhêJa na forma como esú redigida,

exarando parecer FAVORÁVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, l1 de setembro de 2023.

r(a) l

Edifício "Drâ. Esther de Figueiredo Fenaz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Teleíone (1 9) 365ô.0002 - wv'rw.mococa.sp.leg.br
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A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito MuniciPal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipai'

Anexamos, para as devidas providências' o expediente apÍovado por esta Casa de Leis'

em Sessão, constando de:

1.Autógraforf097l2023,rcferenteaoProjetodeLein.022l2023.deautodado

vereador Nilton césar Greghi, que "Dispõe sobre a regulamentação da "Feira Livre da Agricultura

Familiar Notuma do Município de Mococa" e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária

com emenda to dia 11 de setembro de 2023'

2.Autógrafon.098l2023'referenteaoPrcjetodeLeinooTsl2023,deautoriada

VereadoraElisângelaMazidMazieroBreganoli,que"AlteraaLein'4'458'delSdedezembrode

2014.". aprovado em sessão ordinária no dia 11 de setembro de 2023 '

3.Autógrafonooggl2lz3'referenteaoProjetodeLeino0Tglz023,deautoriado

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Institui o Plano Diretor de Turismo de Mococa e

dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária com emenda no dia I I de setembro de 2023 '

4.Autógrafon'l}Ol2)23,referenteaoProjetodeLeino0S3l2023'deautoriado

Vereador José Roberto Pereira, que ..Altera dispositivos da Lei no 3.606, de 10 de maio de 2006' que

institui o ,,Dia Municipal do Nordestino" no Calendrírio Ofrcial do Município de Mococa.", aprovado

em sessão ordinária no dia I I de setembro de 2023 '

EdiÍicio "D

Praça MaÍechal Deodoro
Têlefonê (19)

Íalather de Figueiredo Feraz"
, 26 - CentÍo - ÕEP: 13.730-047 - Mococâ./SP

3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Mococa, 1 1 de setembro de 2023 '

OFÍCIO N" 1 81i2023/CMT'íGAB
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5. Autógrafo t" lO1l2O23, referente ao Projeto de Lei no 06512023. de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison. que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e

execução da Lei Orçamentaria de 2024. e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinrária

no dia I I de setembro de 2023.

6. Autógrafo n. 10212023, referente ao Projeto de Lei Complementar n" 034/2023 -

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a conversão da

concessão de Direito Real de uso em Doação, com base na Lei 4.938. de 23 de novembro de 2021"

para a Empresa Patrícia Carolina Camargo Montanini.", aprovado em sessão extraordinária no dia I 1

de setembro de 2023.

7. Autógrafo n" 10312023. referente ao Projeto de Lei rf 08512023. de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre as Políticas Públicas de Juventude'

cria o Conselho Municipal de Juventude, o Plano Municipal de Juventude, a Conferência Municipal

de Juventude, institui o Fundo Municipal da Juventude e dá ouEas providências.", aprovado em

sessão ordinária no dia 11 de seÍembro de 2023.

g. Autógrafo no 10412023, rcferente ao Projeto de Lei Complementan'03712023.

de autoria do prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre autorização para

realizar pagamenlos de assistência financeira complemenlar em cumprimento à Emenda

Constitucional no 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal no 14.434, de 4 de agosto de 2022'

aos profissionais ocupantes dos cÍfgos e empregos públicos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem

e Auxiliar de Enfermagem, mediante repasse financeiro da união, e dá outras providências"'.

aprovadoemsessãoexüaordináriacorzenendarndialldesetembrode2023.
g. Autógrafo n" 105/2023, referente ao Projeto de Lei no 08712023. de autoria do

prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barisou que "Autoriza a abemra de credito adicional especial.

e dá outras providências.", aprovado em sesúo ordiniá.ria no dia I I de setembro de 2023.

Comunicotambémquefoiaprovado,emlldesetembrode2023'oorçamento

da câmara Municipal de Mococa para 2O24, mediante a aprovação do Proieto de Resolução n'

01212023, que resultou na Resoluçâo n" 09, de ll de setembro de 2023' de autoria da Mesa

Diretora da câmara Municipal de Mococa, que "Fixa a receita e estima a despesa para o

exercicio financeiro de 2024, no âmbito do Poder Legislativo.'. o texto da Resolução n' 09/2023

será publicado na Ediçâo do Diário OÍicial de 12 de setembro, e encontra-se em anexo, assinado
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pelos membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mococa' de forma a subsidiar a

feitura do Projeto de Lei do Orçamento Municipal (LO A 2024)'

Atenci
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Wiima Ferracctoll;
Assessora de Gestãc
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AUTOGRAFO N' 104/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'03712023

Dispõe sobre autorização para realizar pagamentos de

assistência financeira complementar em cumprimento à Emenda

Conslitucional n" 124, de 14 de julho de 2022 e da Lei Federal n"

14.434, de 4 de agosto de 2022, aos proJissionais ocupanles dos

corgos e empregos públicos de Enfermeiro, Técnico de

Enfermagem e Áwiliar de Enfermagem, medianie repasse

financeiro da Uníão, e ü outras providências.

Art. l" Esta Lei Complementar dispõe sobre autorização para realizar pagamentos de

assistência financeira complementar em cumprimento à Emenda Constitucional n" 124, de 14

dejulho de 2022 e da Lei Federal n' 14.434, de 4 de agosto de 2022, aos profissionais ocupantes

dos cargos e empregos públicos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de

Enfermagem, mediante repasse financeiro da União Federal.

Art. 2' Em cumprimento à Emenda Constitucional no 124, de 14 de julho de 2022 e à Lei

Federal n" 14.43412022, fica garantido o pagaÍnento da Assistência Financeira Complementar

aos ocupantes dos empregos públicos de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de

Enfermagem, que deveÉ ocorrer na extensão do quanto disponibilizado pela União a título de

Assistência Financeira Complementar, que será repassado nominalmente a cada empregado

beneficiado.

§ 1'O valor a ser repassado para cada profissional, conforme detalhamento individual, ficará

condicionado ao valor liberado pela União, de acordo com planilha própria apurada através do

sistema investSUS.
I
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AUTOGRAFO N'104/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 037/2023

§ 2o A autorização disposta no caput deste artigo também se estende para o repasse de valores

as instituições privadas, filantrópicas ou não, desde que atendam pelo menos 607o dos pacientes

pelo SUS e que tenham contrato, convênios e/ou ajustes firmados com a Prefeitura Municipal

de Mococa.

§ 3" Para viabilizar o repasse dos recursos financeiros pelo Fundo Nacional de saúde, caberá a

Secretaria Municipal de Saúde rcalizan o preenchimento dos dados no sistema InvestSUS,

conforme regras estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

ArL 3" A Assistência Financeira complementar, não se aplica sob demais benefícios e

vantagens de natureza pessoal dos empregados e vantagens pecuniiírias variáveis previstas na

Consolidação das Leis do Trabalho e demais legislações pertinentes.

Art. 40 Nos termos da Emenda Constitucional rf 127 , de 22 de dezembro de 2022, compete à

União o repasse dos valores a título de Assistência Financeira Complementar, para atingimento

da Assistência Financeira Complementar, não sendo repassada essa responsabilidade de forma

automática ao Município, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de não custeio

pela União.

Art. 5" Esta Lei Complementar entraní em vigor na data de sua publicação, retÍoagindo seus

efeitos a t. de maio de 2023, conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal DeodoÍo, 26 - Cêntro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/SP
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§ 4o O valor a ser repassado a cada profissional será disponibilizado, de forma individualizada

em sistema eletrônico e online da Prefeitura Municipal de Mococa" com seúa e login próprios,

independentemente de o vínculo empregaücio ser de natureza pública ou privada, representando

o valor total repassado pela União por profissional e o valor mensal devido a cada um.
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a.urócRAFO NO r0412023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 03712023

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 722 e Portaria GM/MS n' 1.135 de 16 de

agosto de 2023, revogando-se as disposições em contnário'

Câmara M I I de setembro de 2023.
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